
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

Decreta ponto facultativo no dia 04 de março dê
20'19 (segunda-feira), e 06 de março de 20í9
(quarta-feira).

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAPORANGA
D'AJUDA, no estado de Sergipe, no uso das suas atribuições conferidas pela

constituição da República Federativa do Brasil pela Lei Orgânica do município e
pelo Regime lnterno desta casa, decreta.

DECRETA:

DECRETAR PONTO FACULTATIVO NO DtA 04 DE MARçO DE 2019
(SEGUNDA.FEIRA) E NO DIA 06 DE MARÇO DE 2019 (QUARTA-FEIRA) EM

TODAS AS REPARTIÇOCS E SETONES DO PODER LEGISLATIVO DESTE
MUNICíPIO, HAJA VISTA PERíODO CARNAVALESCO.

Cumpra-se, registra-se e publique-se

Câmara Municipal de Vereadores de ltaporanga D'Ajuda/SE, 01 de março de 20í9

van Luciano AraújoI
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